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LICENÇA AMBIENTAI úNtca - LAU Nç07412024

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊrcrl: Rua do Triunfo, no 711, Cenko, Nova Olinda do
Norte-AM

INScRIÇÃo ESTADUAL:

EMArL: nayaraenes22@gmail.com

PRocESso Ne: 021 368 12023-63

ArrvrDADE: Construção Civil

LocAr-rzAÇÃo DA ATTVTDADE: Ramal São José, com as seguintes coordenadas
geográficas: Pl - 59"2'10.752"W 3"50'56.243"S PF - 59"2'48.042'yn 3'50'29.784"5, no
Município de Nova Olinda do Norte-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar os Serviços de Adequação de estrada vicinais no Municipio de
Nova Olinda do Norte/AM - Ramal Sâo José.

I
Potrxcur- Po[rIoon/DEcuoloon: Pequeno

PRAzo DE vALrD,c.»E oEstl Ltcrxçl: 01 Ano.

Atcnção:

Ponrr: Pequeno

. Esta licc[ça é composte de lE restrições €/ou condições co[stsntes no verso, cujo não
cumprimetrtolatcndimctrto sujeitâr{ c sur invslidaçâo e/oü ss pcralidades previstas em normas.

. Esta licença nío comprova nem substitui o documclto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permeneccr nâ locrlizsçío da atividâde e erpostr de form& visível (fretrte e verso).
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REGrsrRo No IPAAM: 1015.2326
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ N" 07412024

l. O pedido de licenÇiamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grarde circulação. em meio eletrônico de comuniçaçào mantido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prefeitums e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da t ei n".3.785 de 24 de julho de
20t2:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo minimo de 120 dirs, antes do
vçncimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença cslá sendo concedida çom base nas informsções constantes no processo n". 0213ó8/2023{3.
4. loda e qualqusr modiÍicasão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automálica

invalidação- devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus paIa o interessado.
5. Esta Licença é váiida apenas pala a localizaçâo, atividade e Íinalidade constante na mêsma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualque, um destes itens.
6. Esta Liçençanão dispensae nem substituinenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estaduale Municipal.
7. Fica expressamcnte proibida a intervenção em área não autorizada. assim como supressâo vegetal. sem a devida

anuência deste IPAAM.
8. As substâncias mineBis de uso imediato na constmçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
9. A çoleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no emprcendimento devem ser efetuados por empresa

licenciada para esta atividade.
10. E expres$mente proibida a queima e dsposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza" devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambicntalm€nte adequado.
I I . As á{eas destinadas a Aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Paralisar imediataÍnente a atividade, quando da verificação de vestígios alqueológicos, históricos ou artisticos na área

de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Na necessidade de desmatamento/supressâo vegetal apresentaÍ lnventiido Florestal aÍavés do Sistema SINAFLOR

(lnstruçôes Normativas n'2ll2014. aí. 70o e no 014/2018. aí. 3o), com inventário de fauna. devidamente assinado
pelo responsável téçniço, acompanhado de ART e Progmma de resgate de fauna" devidamente assinado pelo
responsável técnico, acompanhado de ART.

14. Estr licetrçâ nlo gutorizâ supressão vcgctal.
15. A intervençâo em Area de Proteçâo Permanente - APP deve ser objeto de licenciünento ambienlal especifico.

conforme Lei Federal n" 12.651112. informando a(s) coordenadas(s) geogáfica(s) da fuea(s).
16. Deverá s€r sinalizâda e demarcada toda a fuea de APP. com plaça de identificação (modelo IPAAM).
17. Apresentar em 30 dias:

a) Memorial Descritivo dos pontos de inteÍvenÉo em Á,rea de PreseÍvação Permanente (Apresentar quais ohras
se.ão realizadas e os meios utilizados para mitigaÍ os impactos ambientais):

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil (PCRCC), conforme Termo de Referência
IPAAM. acompanhado de ART;

c) Projcto dc Drenagem de águas pluviais (superÍiciale profundo) acompanhado do Memorial Descritivo (MD).
acompanhado dc ART:

d) Projeto de Tenaplenagem. se houver. acompanhado de ART;
18. Apresentat neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçào/encerramento da Licença os seguintes documenlos

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAÁM):
b) Apres€ntar ao IPAAM. ao Íinal das intervençôes, relatório informando sobre o seu enceraÍnento

ambientalmente adequado. ou seja: limpeza çomplçta" revegetaçâo nas iir€as nâo pavimentadas e nâo
edificadas e sinalizr{ão do tÍecho:

c) Documento comprobatório do esgolarnento sanitiírio do canteiro de obras:
d) Comprovant€ de destinaçâo Íinal do material excedente proveniente do terraplenagem:


